
 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, 
requer de Vossa Excelência, com fundamento no artigo 95, § 1º do Regimento 
Interno, depois de ouvido o Plenário, que seja encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal a presente: 

 

INDICAÇÃO Nº ......./2025​
 ​
 

INDICA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL POR MEIO DA CODEG, A 
INSTALAÇÃO DE UM CONTÊINER NA RUA 
MINAS GERAIS NO BAIRRO KUBITSCHEK. 

​
INDICO ao Poder Executivo, por meio da Codeg,a disponibilização de um 
contêiner para depósito de lixo na Rua Minas Gerais,na esquina com a Rua 13 
de Maio, atendendo à demanda dos moradores da localidade. 

Atualmente, os moradores têm realizado o descarte de lixo diretamente às margens 
da via pública, o que tem facilitado a dispersão dos resíduos por animais como 
urubus, cachorros e cavalos, gerando mau cheiro e comprometendo a limpeza e a 
saúde pública da região. 

A instalação de um contêiner contribuirá para manter a área limpa e organizada, 
além de evitar transtornos à comunidade. 

​
                                   Sala das Sessões, 31 outubro de 2025. 

______________________________​
THIAGO MAGNO DE ALMEIDA 

Vereador 
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